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Fiscal da SPGM) representante de Portugal na OCDE no Steering Group 
on SME and Entrepreneu

Na gestão de estruturas orgânicas, que integram funções diversifica-
das como sejam função financeira, orçamental, recursos humanos, IT, 
logística e procurement — de 2001 a 2003, de 2007 a 2009 (Diretor do 
IAPMEI) e de 2009 a 2016 (Diretor da ERSE);

Na conceção e implementação de modelos de controlo de gestão — de 
1997 a 1999 (Adjunto do CA do IAPMEI);

Na gestão de uma carteira de 80 participadas enquanto instrumento 
operacional de política pública do detentor do capital (IAPMEI), garan-
tindo que a atividade das participadas se encontravam alinhadas com os 
objetivos do IAPMEI e potenciando o cross selling — de 2001 a 2003 
e de 2007 a 2009 (Diretor do IAPMEI);

No desempenhando funções de administração (gestão de topo) em 
empresas de diferentes atividades (Formação, Financeiras, Parques 
Empresarias, Parques Tecnológicos, Entidades Públicas e de Serviços 
de Certificação de Qualidade). Para além da gestão quotidiana de uma 
organização inerente à função de Administração, liderei e implementei di-
versos processos de reestruturação — de 1996 a 1999 (Vogal do Inforce), 
de 1998 a 2000 (Administrador do CPD), de 2003 a 2005 (Administrador 
do INE) e de 2008 a 2011 (Vice-Presidente do Cedintec), e de diversifi-
cação de mercados e de produtos — de 2008 a 2011 (Administrador da 
Lispolis) e de 2009 a 2012 (Administrador da APCER).

311882647 

 Instituto Português de Acreditação, I. P.

Declaração de Retificação n.º 924/2018
Retifica -se o Despacho n.º 11146/2018, de 6 de novembro, relativo 

à consolidação definitiva de mobilidade intercarreiras, na carreira de 
técnica superior, categoria de técnica superior do mapa de pessoal do 
Instituto Português de Acreditação, I. P., publicado na 2.ª série, n.º 229, 
de 28 de novembro de 2018, nos seguintes termos:

Onde se lê:
«Paula Alexandra Manteiga Pereira»

deve ler -se:
«Paula Alexandra Manteigas Pereira»

28 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Eng.º Leopoldo Cortez.

311865531 

 Instituto do Turismo de Portugal, I. P.

Aviso n.º 18534/2018

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho, na carreira e categoria de assistente

técnico do mapa de pessoal do Turismo de Portugal, I. P.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a seguir designada de 
LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados 
com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que por Deliberação do Conselho Diretivo, datada de 16 de novembro 
de 2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho vago 
na carreira e categoria de assistente técnico, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal do Turismo de Portugal, I. P.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na sua redação atual, e de acordo com a atribuição 
que é conferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 48/2012, de 28 de fevereiro, consultada previamente a Entidade 
Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), a mesma informou, em 29 de novembro de 2018, não ter, 
ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para constituição 
de reserva de recrutamento.

3 — Para os efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, e no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de feve-
reiro, a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) emitiu, a 03 de dezembro de 2018, a declaração de ine-
xistência de trabalhadores em situação de requalificação, com o perfil 

adequado ao exercício das funções identificadas como necessárias para 
o posto de trabalho em causa.

4 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação 
prevista no artigo 37.º da LTFP, conjugada com as disposições da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do Procedimento Administra-
tivo.

5 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, sem 
prejuízo das demais causas de cessação do procedimento concursal e do 
disposto no artigo 40.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

6 — Local e horário de trabalho: nas instalações sede do Turismo de 
Portugal, I. P., sitas na Rua Ivone Silva, Lote 6, 1050 -124 Lisboa, em 
regime de horário de trabalho normal.

7 — Caracterização sumária do posto de trabalho: Exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria de assistente técnico, com 
grau de complexidade 2, tal como descrito no anexo a que se refere o 
n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, e em conformidade com o mapa de pes-
soal aprovado, designadamente: funções de natureza administrativa; 
tratamento da correspondência no programa de gestão documental 
(digitalização, registo, classificação, distribuição e expedição); in-
trodução e registo de faturas; carregamento e manutenção da base 
de dados de gestão de arquivo; recolha e distribuição de processos 
em arquivo; emissão de documentos; serviços de estafeta e apoio 
como motorista.

7.1 — Nível habilitacional exigido: em cumprimento da alínea b) do 
n.º 4 do artigo 33.º e artigo 86.º da LTFP e nos termos do mapa de pessoal 
do Turismo de Portugal para 2018 para o cargo a prover, os candidatos 
devem ser titulares do 12.º ano escolaridade.

7.2 — Na aplicação dos métodos de seleção previstos no presente 
aviso, será especialmente valorizada a experiência no desempenho das 
funções que caracterizam o posto de trabalho.

7.3 — Perfil de Competências Comportamentais valorizado: Reali-
zação e Orientação para Resultados; Orientação para o Serviço Público; 
Conhecimentos e experiência; Trabalho de equipa e cooperação; Re-
lacionamento interpessoal; Iniciativa e autonomia; Responsabilidade e 
compromisso com o serviço.

7.4 — Para o presente procedimento concursal não existe a possibili-
dade de substituição do nível habilitacional por formação e ou experiên-
cia profissional, conforme previsto no n.º 3 do artigo 34.º da LTFP.

8 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
dos trabalhadores recrutados terá em conta o preceituado no artigo 38.º 
da LTFP e obedecerá aos limites impostos nas alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, que aprovou 
o Orçamento do Estado para 2015, aplicável por remissão do n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento do Estado para 2018, sendo a posição remuneratória de 
referência, a que alude a alínea f) do artigo 2.º da Portaria 83 -A/2009, 
alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, a 1.ª posição remune-
ratória a que corresponde o nível remuneratório 5, montante pecuniário 
683,13€ (seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos), da carreira 
e categoria de assistente técnico, segundo a tabela remuneratória única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, de acordo 
com a verba disponível cabimentada.

9 — Requisitos de Admissão: Os candidatos devem reunir os se-
guintes requisitos de admissão até à data limite para apresentação de 
candidaturas:

9.1 — Ser detentor de vínculo jurídico de emprego público por tempo 
indeterminado já estabelecido com a Administração, nos termos do n.º 3 
do artigo 30.º da LTFP.

9.2 — Cumprir os requisitos gerais previstos no artigo 17.º da LTFP, 
a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.3 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não serão admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados em carreira, sejam titu-
lares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do Turismo de Portugal, I. P. 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento.
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10 — Prazo e formalização da candidatura:
10.1 — O prazo para a apresentação da candidatura é de 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir da data de publicação do presente Aviso na 
2.ª série do Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

10.2 — A candidatura deverá ser formalizada, obrigatoriamente, em 
suporte de papel, através de formulário de candidatura, a que se re-
fere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria, publicado através do Despacho 
n.º 11321/2009, de S. E. o Ministro de Estado e das Finanças, Diário da 
República n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio, preenchido de forma legível e 
devidamente assinado, disponível na página eletrónica do Turismo de 
Portugal, I. P. em www.turismodeportugal.pt área “Recursos Huma-
nos/Procedimentos concursais”, devendo os candidatos identificar no 
formulário o número de aviso publicado no Diário da República a que 
se candidata, sob pena de exclusão.

10.3 — Sob pena de exclusão, o formulário deverá ser devidamente 
preenchido e assinado pelo candidato de acordo com o estabelecido 
no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

10.4 — Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 112.º do CPA 
o candidato deve informar no formulário tipo de candidatura do seu 
consentimento prévio de envio das notificações decorrentes da candi-
datura ao presente procedimento concursal para o endereço de correio 
eletrónico que ali mencionar.

10.5 — A candidatura, constituída pelo formulário, acompanhado dos 
demais documentos, deve ser enviada por correio sob registo e com aviso 
de receção, em envelope com a indicação exterior correspondente ao n.º 
do Aviso da publicação no Diário da República, e dirigidas à Direção 
de Recursos Humanos do Turismo de Portugal, I. P., sita na Rua Ivone 
Silva, Lote 6, 1050 -124 Lisboa, devendo a sua expedição ocorrer até 
ao termo do prazo fixado para a entrega das candidaturas, findo o qual 
não serão as mesmas consideradas.

10.6 — A candidatura pode também ser entregue pessoalmente, contra 
recibo, em envelope fechado com a indicação exterior correspondente ao 
n.º do Aviso da publicação no Diário da República, na morada indicada 
no ponto 10.5 do presente Aviso, no Turismo de Portugal, I. P., na mesma 
morada, das 9:00h às 13:00h e das 14:30h às 17:30h.

10.7 — No presente procedimento não são aceites candidaturas en-
viadas por correio eletrónico ou através de suporte digital, sendo apenas 
admissível a apresentação de candidatura em suporte de papel.

10.8 — A candidatura deve ser expedida até ao termo do prazo fixado 
para a respetiva entrega, findo o qual será a mesma excluída.

11 — Apresentação de documentos:
11.1 — O formulário de candidatura deverá ser instruído, sob pena 

de exclusão, com os seguintes documentos:
a) Fotocópia legível do Certificado de Habilitações Académicas;
b) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, datado, rubricado e assi-

nado, no qual conste a residência, telefone, endereço eletrónico, bem 
como as funções que exerce e as que desempenhou anteriormente, com 
a indicação dos respetivos períodos de permanência, assim como a 
formação profissional detida, referindo as ações e cursos de formação 
finalizadas e consideradas relevantes face à caraterização do posto de 
trabalho constante no ponto 7 do presente Aviso;

c) Declaração atualizada, emitida com data posterior à do presente 
Aviso, e até à data limite para apresentação das candidaturas, devida-
mente autenticada pelo serviço ou organismo de origem, e, sendo o 
caso, pelo serviço ou organismo onde o trabalhador exerce funções em 
situação de mobilidade, da qual conste, de forma inequívoca:

i) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida;

ii) A carreira e categoria de que é titular;
iii) A posição e nível remuneratório em que se encontra posicionado, 

com indicação da respetiva remuneração;
iv) A antiguidade na carreira/categoria e na Administração Pública;
v) As avaliações de desempenho, com referência aos valores quan-

titativos e qualitativos, obtidas nos últimos três períodos de avaliação, 
ou, sendo o caso, a indicação dos motivos de não avaliação em um ou 
mais períodos, nos termos e para os efeitos da alínea d) do n.º 2 do 
artigo 11.º da Portaria;

d) Declaração de conteúdo funcional, autenticada e atualizada, emi-
tida pelo respetivo serviço, da qual conste a caraterização detalhada 
das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado 
pelo candidato, ou, estando este em situação de requalificação, que por 
último ocupou;

e) Documentos comprovativos dos factos referidos no Curriculum Vi-
tae respeitantes, nomeadamente, à experiência profissional e à formação 
profissional adquirida e relacionada com o conteúdo funcional do posto 
de trabalho (fotocópias dos certificados dos cursos e ações de forma-

ção profissional, com indicação das entidades promotoras e respetiva 
duração), sob pena de os factos não comprovados ou deficientemente 
comprovados não serem valorizados em sede de avaliação curricular;

f) Registo Criminal, de acordo com o previsto nos n.os 1 e 2, da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro;

g) Outros documentos que o candidato considere relevantes para a 
apreciação do seu percurso profissional.

11.2 — A falta de apresentação dos documentos referidos na alínea e) 
do ponto anterior prejudica a sua valoração para efeitos de avaliação 
curricular.

11.3 — Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas 
em país estrangeiro deverão apresentar, em simultâneo com o documento 
comprovativo das suas habilitações, o correspondente documento de 
reconhecimento de habilitações estrangeiras previsto pela legislação 
portuguesa aplicável.

12 — Nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria, a não 
apresentação dos documentos que comprovem a reunião dos requisitos 
legais de admissão, bem como os indispensáveis para efetuar a avaliação 
do candidato, determina a exclusão do procedimento concursal, salvo 
em caso de mera irregularidade ou quando seja de admitir que a sua 
não apresentação se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou 
negligência do candidato. Neste caso, o júri pode, por sua iniciativa ou 
a requerimento do interessado, conceder um prazo suplementar para 
apresentação dos documentos.

13 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, assiste ao Júri a faculdade de exigir a 
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no 
seu currículo, a apresentação de elementos comprovativos das suas decla-
rações, bem como a exibição dos originais dos documentos apresentados.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos ou a apresenta-
ção de documentos falsos, serão passiveis de punição nos termos previs-
tos no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15 — Notificação da exclusão do procedimento concursal: os can-
didatos excluídos são notificados para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

16 — Notificação para a realização dos métodos de seleção: os can-
didatos admitidos são convocados para a realização dos métodos de 
seleção por notificação por uma das formas previstas nas alíneas a), b), 
c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, com indicação do dia, hora e local da realização 
dos métodos de seleção.

17 — Os métodos de seleção a aplicar, de acordo com o estabelecido 
no n.º 2, do artigo 36.º, da LTFP, são:

17.1 — Método obrigatório: Conforme o previsto nos n.os 2 e 5 do ar-
tigo 36.º da LTFP e artigo 6.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, o único método 
de seleção obrigatório a aplicar ao procedimento é a avaliação curricular.

A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica e profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada 
face às tarefas descritas no ponto 7 do presente Aviso, tipo de funções 
exercidas e avaliação de desempenho obtida. A AC tem caráter elimi-
natório, sendo adotada uma escala de valoração de 0 a 20 valores, com 
expressão até às centésimas.

17.2 — Método complementar: Nos termos do disposto no n.º 4 do 
artigo 36.º da LTFP e dos artigos 7.º e 13.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 
6 de abril, determina -se como método de seleção complementar a en-
trevista profissional de seleção (EPS), para além do método de seleção 
obrigatório.

A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de forma 
objetiva e sistematizada, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal. A EPS é pública e tem 
caráter eliminatório, sendo avaliada segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, 
obtendo -se o resultado final através da média aritmética simples das 
classificações dos parâmetros a avaliar.

18 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
nos termos previstos no artigo 8.º, n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
métodos de seleção serão aplicados de forma faseada, ou seja:

a) Aplicação num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;
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b) Aplicação do segundo método, apenas aos candidatos aprovados 
no método anterior, a convocar por tranches sucessivas, por ordem de-
crescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 
jurídico  -funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados satisfaçam 
as necessidades do serviço.

19 — O apuramento da Classificação Final (CF), que será expressa de 
0 a 20 valores, com arredondamento às milésimas, resulta da aplicação 
da seguinte fórmula:

CF = 70 % AC + 30 % EPS

AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

20 — Motivos de Exclusão de candidatos:
a) O incumprimento dos requisitos mencionados neste aviso;
b) A obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores num dos mé-

todos se seleção;
c) A não comparência à Entrevista Profissional de Seleção (se apli-

cável);
d) No decurso da aplicação de um método de seleção para o qual 

hajam sido convocados, apresentem a respetiva desistência.

21 — Publicitação dos resultados: a publicitação dos resultados 
obtidos em cada método de seleção é efetuada através da lista, orde-
nada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instala-
ções do Instituto e disponibilizada na respetiva página eletrónica em 
www.turismodeportugal.pt — área “Recursos Humanos/Procedimentos 
concursais”.

22 — Ordenação final dos candidatos: a ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuado de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção.

23 — Critérios de ordenação preferencial: em caso de igualdade 
de valoração, serão adotados os critérios de ordenação preferencial 
estabelecidos no artigo 35.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
e, subsidiariamente, o da maior antiguidade no exercício de funções 
públicas.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como a exclusão de candidatos ocorrida no decurso da aplicação 
dos métodos de seleção são notificadas, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
por uma das formas referidas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

25 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Presidente do Conselho Diretivo, será publicada na 2.ª série 
do Diário da República, disponibilizada na página eletrónica do Turismo 
de Portugal, I. P. em www.turismodeportugal.pt — área “Recursos Hu-
manos/Procedimentos concursais”  -, e afixada em local visível e público 
das instalações deste Instituto, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

26 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Porta-
ria, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de seleção, 
bem como o sistema de classificação final dos candidatos, incluindo a 
respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri 
do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, desde que 
o solicitem.

27 — Composição e identificação do júri: O júri do presente proce-
dimento concursal tem a seguinte composição:

Presidente: Paula Alexandra dos Santos Crispim, Diretora Coorde-
nadora da Direção de Gestão Financeira e de Tecnologias; 1.º Vogal 
Efetivo, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos: Elsa 
Maria da Palma Francisco, Diretora do Departamento de Contabilidade 
e Tesouraria; 2.º Vogal Efetivo: Maria Cecília Espinha Silveira, Diretora 
do Departamento de Gestão e Acompanhamento Contratual; 1.º Vogal 
Suplente: Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus Vieira, 
Diretora Coordenadora da Direção de Recursos Humanos; 2.º Vogal 
Suplente: Laura Maria dos Santos Pereira da Costa Gomes, Técnica 
Superior na Direção de Recursos Humanos.

28 — Igualdade de oportunidades: Em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

29 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil 
subsequente à publicação no Diário da República, no sítio do Turismo 
de Portugal, IP. (www.turismodeportugal.pt) e, por extrato, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, 
em jornal de expansão nacional.

3 de dezembro de 2018. — A Diretora Coordenadora da Direção 
de Recursos Humanos, Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz 
Deus Vieira.

311877269 

 ADJUNTO E ECONOMIA E TRABALHO, 
SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Aviso n.º 18535/2018
Torna -se público que, o licenciado João Pedro Coelho Marques, 

cessou a designação em regime de comissão de serviço, no cargo de 
Coordenador de Núcleo do Núcleo de Gestão de Pessoal, da Direção 
de Serviços de Pessoal do Departamento de Recursos Humanos, dos 
Serviços Centrais do IEFP, I. P., para o qual tinha sido nomeado por 
deliberação do Conselho Diretivo, de 23 de maio de 2018, com efeitos 
a 1 de agosto de 2018.

2018 -12 -04. — A Diretora do Departamento de Recursos Humanos, 
Ana Paula Gonçalves Antunes.

311878095 

 CULTURA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 11948/2018
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Código do Procedimento 

Administrativo e nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, delego na chefe do meu gabinete, Sara Alexandra 
Gonçalves Gil Perestrello de Vasconcellos, os poderes legalmente con-
feridos aos dirigentes titulares de cargos de direção superior de 1.º grau, 
incluindo quaisquer atos de autorização de despesa a suportar pelo 
orçamento do Gabinete, até ao limite legal, bem como a competência 
para a prática dos seguintes atos:

a) Gerais, de gestão do pessoal afeto ao Gabinete, bem como de gestão 
do respetivo orçamento de funcionamento, incluindo autorizações para 
realização de despesas nele previstas e eventuais de representação;

b) Autorizar, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 
de abril, eventuais alterações ao orçamento do Gabinete necessárias à 
respetiva execução e que não careçam de intervenção do Ministério 
das Finanças;

c) Autorizar a constituição de fundos permanentes por conta do or-
çamento do Gabinete;

d) Coordenar e despachar assuntos correntes relativos a grupos de 
trabalho, comissões, serviços ou programas especiais que funcionem na 
dependência direta do Gabinete;

e) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os membros do 
Gabinete tenham direito nos termos da lei, nomeadamente o gozo e a 
acumulação de férias e justificação de faltas;

f) Autorizar deslocações em serviço em território nacional ou ao es-
trangeiro do pessoal do Gabinete, bem como a emissão de requisições de 
transportes, incluindo por via aérea, ou a utilização de veículo próprio, 
correspondentes despesas, ajudas de custo e abonos;

g) Autorizar o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 
três estrelas nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de julho, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 
de dezembro, e com as orientações fixadas na Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 51/2006, de 13 de abril;

h) Autorizar a inscrição e participação de pessoal do gabinete em 
congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de forma-
ção e outros eventos de idêntica natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro;


